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Para os Ministros Deputados tia Junta m a n d e m 
apromptar o que Consta da Rel laçam junta. 

Os Ministros Deputados da J u n t a mandem Logo aprop-
ta r o que consta da Rellaçam j u n t a por mim rubr icada p.a Se 
remetter p." o Gathemy. Sam Paulo 15 de Fever.0 de 1776 // 
Com a rubr ica do Senhor General / / 

H u m a f rasque i ra com seis frascos de Vinagre, 
ti-es de Vinho / / hum de agoardente do Reyno. 

Remedios 

De Tar t a ro emetrio Onças . . 2 
De Quinti lho Onças . . 2 
De Quina Livras . . 4 
De Bozuartico Curviano Livras . . 1 /2 
De Sene Livras . . 2 
De pedra hume Livras . . 2 
De Alvayade Livras . . 2 

Também se faz precizo 

De Assuear A 2 
de F a r i n h a de Trigo L."8 • 8 
De Agoard." da te r ra m.d a s . . . 24 

Adverte-se que esta huma Frasque i ra em caza de Manoel 
Jozé da Encarnação, Segundo Se me noticia / / 

Para os Ministros Deputados da Junta da Real 
Fazenda mandarem pagar aos abaixo n o m e a d o s 
que vierão do Igathemy, c o m o t a m b é m receber 

os Soldos dos re f fer ido na Rel laçam junta. 

Ordeno aos Ministros Deputados da J u n t a da Real Fa -
zenda mandem paga r a João Soares Thomé F r z ' / / Antonio 
F r z ' / / José Alvares / / Sem perda de tempo os soldos que ti-
verem vencido de 14 de J u n h o do anuo pre ter i to athé o f im 
de Janr . ° proximo passado: Outro sim f a r a m remet ter p. a 

Arar i t aguaba a en t regar aos Capitaens André Dias de Almei-
da, e Romualdo Joseph de P inho os Soldos que no Sobre dito 
tempo tiverem vencido os re f fe r idos na Rellaçam j u n t a por 
mim rubr icada p.a pagarem os mesmos na próxima ocazião 
em que na dita freguezia de Ara r i t aguaba devem embarcar 
p." o Gathemy donde também vieram. Sam Paulo 14 de 
1776 / / / / Com a rubr ica de Sua Ex." / / 


